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LEI NO 2.602 DE 14 DE MAIO DE 2026

"Dispõe sobre a alteração do valor da bolsa auxílio de que trata a Lei
Municipal no 1.762 de O5 de outubro de2OO7, e dá outras

providências".

FAz SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte

LEI

Art. 10 - A bolsa auxílio de que trata o Art.40, da Lei Municipal
no L.762, de 05 de outubro de 2007, fica estipulada em R$ 60,00 (sessenta
reais) por dia, para todos os participantes do programa social.

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata (Estância Hidromineral), Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais

revog a nd o
2.3t8/2019.
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